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A Subsecretaria de Defesa Civil do DF atua como órgão
licenciador para atividades que envolvem riscos
estruturais, ocupacionais e de segurança da
edificação, conforme Lei nº 5.547/2015 e Decreto
nº 36.948/2015.
Em atividades de alto risco, a Defesa Civil exige
apresentação de laudos técnicos e vistoria presencial
obrigatória antes da liberação da licença.

Fluxo por nível de risco

Atividades de risco médio não demandam vistoria
da Defesa Civil.

O licenciamento (quando aplicado) é feito
automaticamente pelo sistema integrador, sem
vistoria prévia, baseado em declarações do
empresário.

Médio risco (Risco II)

A fiscalização posterior pode ocorrer, inclusive sem
aviso.



Alto risco (Risco III)
A classificação como alto risco (Risco III) exige
vistoria obrigatória da Defesa Civil antes da
emissão do certificado.

Iniciar a viabilidade/licenciamento no sistema da
JUCIS/Redesim;

Quando sinalizado como alto risco, contatar a
Defesa Civil (via e-mail ou presencialmente);

Requerimento preenchido;
Carta de habite-se, caso exista;
Laudo técnico de segurança e estabilidade estrutural
da edificação, conforme NBR 16747 e 13752, com
ART/RRT;
Documentos legíveis em PDF.

O empresário deve:

Enviar diretamente à Defesa Civil:

A Defesa Civil agenda e realiza vistoria no local para
avaliação da conformidade técnica.

Após aprovação, o licenciamento é emitido via
sistema, vinculando a vistoria ao certificado.

A licença possui vínculo com o CNPJ e só é liberada
após exame técnico pela Defesa Civil.



Risco Procedimento
Documentação

exigida Vistoria Emissão
de licença

Médio
(II)

Registro da
atividade →

licenciamento
automático

Apenas
declaração
via sistema

Não
exigida

Certificado
emitido

automaticamente

Alto
(III)

Registro →
pendência para

Defesa Civil

Requerimento,
habite‑se ou

laudo
estrutural com

ART/RRT

Obrigatória
pela Defesa

Civil

Emitido via
sistema após

vistoria e
aprovação

Procedimentos para o
empreendedor



Contatos e recepção de
documentos

E-mail: envie documentação para
coope.sudec@ssp.df.gov.br, informando razão social
e atividade.

Telefone de atendimento: (61) 3441‑8255 ou
3362‑1934/35/38 

Entrega presencial: na sede da Defesa Civil, no SIA –
Trecho 06, Lotes 25/35 – Brasília‑DF.
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